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LEI NQ 2.184, de 21 de novembro de 1.989. 

l •CU"r-tl1't!llO" 
llCI'-�" Ot.: llJOO 

·-

O SE ft tl O R M l l TO N ARRUO A O E PAU l A E OU A R D O , P r e f e i to Muni e i p a 1 d e Ta q u a ri ti n -
g�. Estado de S�o Paulo, no uso de suas atribuiç aes lega� s, 

FAZ SABER que a C�mara Mun i c i pa l  de Taquaritinga decreta�·e ele promulga a 
settuinte L.e1:· · 

� 

• 

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Taqua 
riting� autorizada a aliena r, por doaç�o, �SOCIEDADE COMUNITÃRIA HABITA7 
CfONAL RURAL OE TAQUARITINGA e â S OCIEDADE COMUNIJÃR IA DE HABITAÇAO POPU
LAR DE TAQUARJTINGA, sem quaisquer �nus ou despesas para essas, intlu�ive 
as decorrentes de escrituras, registros, taxas, impostos e emolumentos, as 

l - DOAÇÃO Ã SOCIEDADE COMUNITÃRIA HABITACIONAL RURAL DE TAQUARITINGA : 

- ir�a localizada na Vila S�o S ebastiio, de �ropriedade do Patri m6nio PG
bt1co Munic i pal, entre as Ruas Joaquim Ferreira Campan hi (antiga Rua 26), 
Celeste Cavalin1 (antiga Rua 3}, Pedro Paulo Correia ( anti9 a Rua 33) e Rua 
28, desafetada pela Mun i c i pal idade e destinada à implantaçao de Conjunto 
Hebftecional Pop u l ar , conforme Lei nQ 2.125, de 13/2/89 , e que perfaz um 
total de 19.296,00 m2 ; 
- unidades de te rreno localizadas na Vila Sio Sebastião, sob nQs 14,15,16, 
17118,19 e ?O da Quadra 33, e os de nQs 1 6,17,18,19,20,21, 22,23,24,25 e 26 
d! Quadra 47, desapropriadas �ela Municipalid� �e de Adélmo Pere!r� Marques 
Junior e havido conforme Ma tr i cu l a nQs 15.360 a 15.377, do Cartor10 de Re
çist,..o de lmõveis e Anexos, que perfazem respectivamente o total de 2.322,00 
�2 e 3.642,00 m2. 

· 

.. .... 

li - DOAÇÃO A S OCIE DADE COMUNITÃRIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE TAQUARITINGA: 

alebas de ter ra desmembradas das Fazendas S io Bento e Aricava, com as se 
intes metragens: gleba I - 56.628,00 m2, ou seja, 2,34 alqueires; glebi· 

--J •· 38.962,00 m2 . ou seja, 1,�l alque"ires; glebas III'- 5.100,00 m2 , ou 
·seJe�-0.�·1-·êlquefres. nun1 to tal de 100 .690,00 m2, ou seja, �,16 alqueires , · 
desaJ>ropriadas pe l a  Municipalidade �e Ã �gel o Ri�aldo Colombo e havido con
for·me Matriculas nQs 15.640, 15.641 e 15.642, do Cart5rio de Registro de 
lm5ve1s e Ane xos . 

- glebas de terra d esmemb rada s do Sftio Grama, mais propriamente em face 
com a estrada municipal para Santa Ernestina e Rodovia Porto Ferrio-Jaboti 
e a b " 1 , e o m a s s .e g u i n te s me t r a g e n s : g 1 e b a I - 2 5 . 5 2 5 , 3 8 1 m 2 , o u s e j a , 1 , O 5 55 
e.1queires; gleba 11 - 9.480,00 m2, ou s eja , 0-;-19 al que i res, num total de 
lS_._02s.ie1 m?., ou seja, ·1·�4a-;5 'ai'queires, 9esapropriadas pela r�unicipalid� 

. ae de R1osc�1 Ogata e hav1do conforme Matriculas nQs 15.637 e 1 5 . 638, . do ' . ..-.Cartório de Registro de Imóveis e Anexos. 

.. r,·. • , ' . l ' 
0(- gleba de terra encravada na Fazenda Grama, denominada Fazenda Santa Ma
��i·tia. num totel de 188.518,00 m2, ou seja, 7,79 alqueires , desapropriada pe 
· 1a Municipalidade de"'J5êcrrõ"Ru6ens da Fonseca e havido conforme 14atr1.cula 

n9 15.584• do Cartorio de Re g i str o  de Imóveis e Anexos local. . . . 
' \' . ARTIGO 29 - As doa ções a que se refere 

te lei scr·�o feit�s para qÜ� is SUr!EOAOES COMUNITÃRIAS destinem 
· . tfa!. i'1'f!ô.S ti ll·lPLAtfTAÇ.AO DE l.Olf.Al·IE1410S l)OPULARES, de relevante 
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social, prtncipalaente para a populaçio carente de ba1x� renda . '.t' · : 

. §_19 - Os lotes a serem desmembridos das gl�bis 
que integram o artigo 19, serao no m fn!mo de lOiQO m de. frente por 20;00 m · 
de frente aos fundos; perfanzen do uma area mfnima de 200;00 m2. �· � ,• .: 

.. ' . . -

. � '"' - ' . ' 
. 2Q - Os serviç o s de infra-estrutura basica. e 

equipamentos comunftirios os_loteamentos fica rio � ci �go , d�s .SO�IED�pES 
COHUHITÃRJAS, que os executarao de conformidade com o estabelecido em seus 
prÕpr t os esta tu tos . 

'· · · · ·�;: 
.· 

· ·· · . '.-1 .. - . . 

. 

·

. .. · , § .. 39 - Os .loteamentos d�verio- ter.!ntcio com �f: -� 
. ltberaçeo de verbas do Governo Federal, con dic i on a do o seu termino no :��pe-
"=·rfodo de 24 (vinte e quatro ) meses. :'�:· · • • 

ARTIGO 3Q - As condições pârâ â âl ienaçãQ . dosimõ 
veis pelas SOCIEDADES COMURifÃRIA! aos interessidos ; deverio ser da �egOii 
t e f o rm. a : ... · ' . ,;, .• . � 

· 
,: .. :.fí ' . . • • 

a) v!nda dos lotes i v i sta pelo preço fix2 ou em,âtê 6 (seis ) pá r �� l âs . 

•ensats. corr 1 g f das mensalmente pela variaçao da Caderneta de Poupança ; · -• 
. .. 1 • - -

� '. . 
· •• u·� l • ., .. _. b) venda de tnateria1s de construçao a_vis�a eelo preço de· custo ou eJl!,ate. 

6 (seis) parcelas corrigidas pel a inflaçao do mes;· .
· 

. {�i: .'· .. 
e) v enda de casis prontas i v i sta pelo preço de·custo� �e �cordo co�·· �� 

re$pectfva p l ani l ha ;  ou em atê 36 ( trinta e seis)·.,ineses;"corrigidos trim�s-
tre lmente e de conformidade com a BTN. 

· · · . ·  · ·ze;·: · 

.,. .. . ' -�- * 
. ,_J · -':- -

ARTIGO 49 - Os interessados ém adquirir os Jmo-
vet! deverio obedecer aos seguinEes crit�rios:- �t 

- • 4  
; •, 40 4. ·�-- � 

. . 

e nao poss u i r casa ou lote em seu nome, ou seja , nenhuma pro priedade ; .. · 
b resid!r no mun1cfp�o há ma i s de 1 (hom) ano• .':a .contar.·· d'a datà jj.�e 

sua tnscriçao.no progr�ma habttacfona11 
. . 

· 
· :�� ·.

· 
· 

e ser casado (a • amasiado (a), viuvo a), com filhos menores; -.�'.; · 
d ser solteiro a). mas arrimo de fami ia; . , • . .·�; .. ; . e) por f1m, se atendidas todas as c lasses citadas nos ftens e e d, �ser 

solteiro (a.). 
· - - ·,'.,,, .. · . .  

"·!�·! -
'· .... -

ARTIGO 59 - Ficam os.idquirent9s_obrigados �--�'º 
. .. uger. ceder, emprest�r. ou ae qualquer forma al ienjr o 1movel sem expres-
-�o cons en timento da respec tiva SOCIE DADE � 1 1 enan te. .n; · 

' ' . 
PARÃGRAFO ONICO . - Quando consentida a al i e n â çã o 

. ..
. · ·

. d o tmõvel, esta somenté poderâ ser· efeti vadà se o interessá do preencher.�;,l' os 
. : q u e s i tos e s ta b e 1 e e 1 d os p e 1 o a r t i g o 4 Q d e s ta. l e 1 • · : . '.:•�; . · ·· 

. l' 
ARTIGO 69 - Fica aindà á P re feitura Municipál,âu. 

tor1zeda a doar is referidas SOCIEDADES COMUNITÃRIAS pedrà britada, . are 1 â; · 
• eade!ra. mio-de-obra de pedre i ro, en canador , c�rp i nte 1 r� .� �1etricista:��i7 

·.
· ·. minhoes de terra, para que as mesmas auxiliem · a poptilaçao carente na cons-
··• truçio de suas moradf âs. ·- · ·: ·.. . . · .'.:1) · • ' . . ' ' 

" . - •  r "' ,
· 

- • .  ._.,,• 
<t'li<c��.· .. .. 

. 
. • . ARTIGO 79 - Fica,.criada uma Comissao • .  c 2mpos

�
ta �e . 

:i\:1r�3: (tre$} eleaentos •. _ sendo 2 (dois} integrantes do . Çonsel �o , c ç mun� tario 1das · . . 
��J,1;:��ClEOADES, e.1 (�um) represe!!tante da Municjpal�dade� para aval1açao. '.::

.

dos 
4'·�-·•,casos que pr,eencha• .. as condiçoes estabe1ec1das na presente Lei. · . . · -

,,,lf,.,, •' • ; ' - ·  ' ... ... . . 

1:f�1:;:�··j. 
·

. 

. 

. .· .. . � . . � ARTIG0 .. 89 : Câso não sejá 'dádà � .. �es tinâção .. Pre- · 

·'!? • vfst4 no a r tf go 20 desta Lei, ou se nao concl ufdos os l oteamentos dentro do•· 
��prazo es t� pu 1 ad2 no § 39 do mesmo artigo, às ã �eas doâ das deverão reve.fter . ., : 
:�:,tio Patrimo n io PubJico. com eventuais b en fe i tor1as . · · 

· 

- . <�' : 
. .  " ·,, · ,(!. ' •  1 

·,•·'·,.:;: . ARTIGO 9Q - Estende-se os efeitos do § 2 Q  do ar- .• 
·:,"'�'tf90 29. e dos ârtigos 3Q, 40 e 5Q e seu parág ra fo Ünico; da presente Lei; . 

. . . . : . ,•· . 
• - ' - 1 ,. - ' �· � - - -

• • 
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con t .  LEI N9 2. 184, de 21 de novembro de 1.989. ,, ).(.. j ' ��,�·:r,-.' ' ' _. 
- .• ' 

TAQl,lt\RITINQA 
ACIMA DI TVDO 

• 

' 
• •  . . . 

-

.,'!- ' • .. -' ' ' ' i '" - . �· '. "'' ' . 
.•.:{!, ' 

-' .>t.t � ' • . - '·bot .; ' ' , •>.t"' 
• • . · ... t ; " ... ' ·.. , '. .. � - -

i lei n9 2.151. de 02/08/1989, que doou irea i SOCIEDADE COMUNlTÃRIA HABITA· 
. CIO"Al RURAL DE TAQUARlTlNGA para a implantação de Loteámento Popular.� ;�í?- · 

' 
�-

AR T l G O 1 0  - A Prefeitura Municipil doadorj forhi 
ctri is SOCIEO�OES COMUNITÃRIAS toda a documentaçio;.escl�r.cimentos gue��i 
fizerem necessarios e que forem exigidos antes das escritu�as de doaçao. i. 

PA RÃ GRAFO ON I CO - Das es cri turâ-� de doação; d�ve • 

.·rio constar. obr1gatortâmente; todas as "'C:1iusu.1as e éondtções impostãs pelã . . . 
t L f · · . · ''""'·� · 

. . presen e e . , -
'· · ·�l;i. , 

. EOAOES COMU�IT�RIAS 
� _ eementos populares 

e tributos. 

. . . '!�.., ,, �RTIGQ 1 1  - E�qu�nto esliver��;no domfnio das�S�: 
os bens fmovets,· moveis e os, serviços 1nt�grantes �ps, 
que elas i�plantarem neste Mtinicfpio; ficam isentos • ' ·i .. ! ·. ,., ·: 

' 
.'j: 

i�:.·� ,' ·' ·.: :· 
. 

�· ; , : -ti • .. f..\ "'t .• -
- ' . 

ARTIGO 1 2  - Para ocorrer as despesas com a execu, 
- çio da presente lei' serio aprovei ta das verbas prÕprias do. orçamento vi gê,�-= ' 

tt• su.plementadas se necessâr1as. · · · · 
f :· t 

• - .� - "' j\ : - . ' .. . _ 

ARTIGO 13 - Esta Lei entrara em vigor na data��e 
sua pub1ic�çio, revog�d�s as dfs�oitções em contririo. 

· 
, . · · 

• • 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 21 de novembro de 1.989. . 
. . I •.. . , • , . ,,. . - ' . . 

' . 
• 

" ... 
' 

• 
• • 

• 

Registrada e publicádà 
• ' ' 1' _,. • ,  

. .., ' ' . • 
. ' . ' 

MILTO RUOA OE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

. ' 
' ' 

• ' ' 

na Secretaria . . . �· "' Prefeitura; na data supra. 

VERA LOC 
.. Diretor • • 
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